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1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Comunicação (Diretoria de Eventos)  

Processo SEI n° 26.0.000019049-6 

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Nome:Lais Gazzana  

Matrícula: 128231 

Secretária Adjunta Gestão  

Nome:Larissa Regina Miranda  

Matrícula:123415 

Assessora Técnica  

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Canoas identificou a necessidade contínua de 

contratação de empresa especializada para a locação de estruturas e apoio à realização 

de eventos institucionais, de modo a atender com eficiência e qualidade as demandas 

das diversas Secretarias Municipais, dentre as quais se destacam a Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Inovação (SMDEI), a Secretaria Municipal de Educação (SME), a Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS), a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SMEL) e a Secretaria 

Municipal de Assistência Social (SMAS). Tais serviços são essenciais para viabilizar a 

execução de ações que promovem o desenvolvimento cultural, educacional, social e 

econômico do Município, além de fortalecer a integração comunitária, ampliar a 

participação popular e dar visibilidade às políticas públicas implementadas pela 

Administração. 

https://sistemas.canoas.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=3262503&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003181&infra_hash=d1dee965e8cbf370bbe09bb1fd51de041562063e47cbe67e566f22dd769a2110
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Os eventos realizados pelo Município possuem caráter contínuo, estratégico e de 

relevante interesse público, abrangendo atividades como Semana Farroupilha, Feira do 

Peixe, Carnaval, Feira das Mães, Feira dos Pais, Feira de Natal, Feira do Livro, 

Caravana de Empregos, Prefeitura na Tua Casa, Operação Inverno, campanhas de 

vacinação, entre outras ações institucionais, culturais, sociais e educativas. Cada evento 

apresenta características próprias quanto ao público-alvo, porte, infraestrutura e 

logística necessária, exigindo planejamento adequado e a disponibilização de estruturas 

apropriadas para garantir sua efetiva realização. 

A infraestrutura demandada compreende, dentre outros itens, a instalação de 

tendas, pisos, estandes, pavilhões, fornecimento de energia por meio de geradores e 

atendimento às exigências legais relativas à segurança, incluindo a elaboração e 

execução de Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI). Nesse contexto, 

torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica 

e operacional para atender às diversas demandas, inclusive de forma simultânea, 

assegurando qualidade, segurança e eficiência na execução dos serviços. 

Destaca-se que os eventos promovidos pelo Município representam momentos 

de grande visibilidade institucional, muitas vezes contando com a presença significativa 

da população, bem como de autoridades locais, regionais e estaduais, o que reforça a 

necessidade de execução com elevado padrão de qualidade e profissionalismo, 

contribuindo para o fortalecimento da imagem da Administração Pública. 

Ressalta-se, ainda, que a última contratação vigente para este objeto no 

Município de Canoas ocorreu no ano de 2023, encontrando-se atualmente expirada e 

defasada em relação às demandas existentes, o que compromete a adequada realização 

dos eventos planejados e evidencia a necessidade imediata e urgente de nova 

contratação, sob pena de prejuízo à continuidade dos serviços públicos e ao atendimento 

das políticas públicas municipais. 
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A contratação pretendida permitirá à Administração Municipal garantir a 

padronização e qualidade na realização dos eventos, otimizar a aplicação dos recursos 

públicos por meio de economia de escala e melhor relação custo-benefício, mitigar 

riscos inerentes à organização e execução das atividades, assegurar o cumprimento dos 

calendários institucionais das Secretarias e promover maior integração e satisfação da 

comunidade. Ademais, a medida está em consonância com os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido na Lei nº 

14.133/2021. 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

A contratação de empresa especializada para locação de estruturas e apoio à 

realização de eventos no Município de Canoas exige a definição de requisitos técnicos, 

legais e operacionais, visando garantir a execução eficiente, segura e de qualidade dos 

serviços, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

A contratada deverá possuir capacidade técnica e experiência na execução de 

eventos institucionais, culturais e sociais, assegurando agilidade na montagem, 

manutenção e desmontagem das estruturas, bem como disponibilidade para atendimento 

de demandas programadas e emergenciais. A contratação contempla a locação de 

tendas, pisos, estandes, pavilhões, geradores de energia e PPCI, sendo que todos os itens 

deverão atender às normas técnicas vigentes e estar em perfeitas condições de uso. 

O fornecedor deverá dispor de profissionais devidamente habilitados e 

qualificados para a montagem e desmontagem de tendas, stands e pavilhões de grande 

porte, observando rigorosamente todas as normas de segurança aplicáveis, de modo a 

assegurar a correta instalação das estruturas e a integridade dos usuários dos serviços. 

Adicionalmente, espera-se que a execução dos serviços observe práticas de 

sustentabilidade, com a adoção de medidas que minimizem impactos ambientais. 
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A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, ou até o esgotamento das quantidades registradas, podendo ser 

prorrogada por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO:  

Com o objetivo de subsidiar a tomada de decisão quanto à viabilidade da 

contratação dos serviços de locação de estruturas diversas e equipamentos para eventos, 

foi realizado levantamento de mercado visando identificar a existência de fornecedores 

capacitados, a variedade de itens disponíveis, os preços praticados e as condições 

contratuais usualmente ofertadas. Durante a pesquisa, foram analisadas: 

a) Atas de Registro de Preços vigentes, publicadas por outros entes da 

administração pública, com objetos similares ao demandado pelo Município de 

Canoas; 

b) Sites e portais especializados em pesquisar preços de contratações públicas, 

sendo eles: LicitaCon, PNCP, Painel de Preços, Pregão online do Banrisul, 

Portal de Compras Públicas, conforme orientado pela Diretoria de Licitações e 

Contratos utilizamos mais de uma fonte para garantir uma pesquisa de preços 

confiável.  

c) Contratações similares realizadas por outros municípios de todas as regiões do 

país, permitindo a comparação de especificações, prazos e quantitativos 

praticados. 

 

 

 

Soluções Avaliadas 
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 Solução 1: Adesão à Ata de Registro de Preços de Viamão/RS, por ser 

alternativa mais célere para atendimento da demanda. Contudo, não foi adotada em 

razão de parecer desfavorável da Diretoria Jurídica da SMLC. 

Solução 2: Realização de licitação por Sistema de Registro de Preços, específica 

para a contratação dos serviços demandados mediante locação, permitindo maior 

competitividade, flexibilidade e atendimento conforme a demanda da Administração. 

Solução 3: Aquisição das estruturas permanentes. Esta alternativa foi descartada 

em razão do elevado custo inicial, necessidade de espaço para armazenamento, custos 

contínuos de manutenção e conservação, risco de obsolescência dos materiais 

(geradores), além da necessidade de equipe técnica especializada e maior 

responsabilidade da Administração quanto à segurança estrutural. 

Dessa forma, após a análise das alternativas, optou-se pela Solução 2, por se 

mostrar mais vantajosa sob os aspectos econômico, técnico e operacional. 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução consiste na contratação de empresas especializadas para prestação de 

serviços de locação de estruturas para eventos, por meio de Sistema de Registro de 

Preços, visando atender às demandas dos eventos institucionais promovidos pelo 

Município. 

A contratação abrangerá o fornecimento, sob demanda, dos seguintes itens: 

● Tendas de diferentes dimensões; 

 

● Pavilhões (estruturas de maior porte para cobertura de eventos); 

 

● Piso para tendas; 

 

● Stands de diferentes dimensões; 
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● Geradores de energia; 

 

● PPCIs (Planos de Prevenção e Proteção Contra Incêndio), incluindo elaboração, 

regularização e acompanhamento quando necessário. 

 

Além do fornecimento dos itens, a solução contempla todos os serviços 

associados, tais como transporte, montagem, instalação, manutenção durante o período 

do evento e posterior desmontagem. 

A execução ocorrerá de forma parcelada e conforme a demanda, mediante 

emissão de ordens de serviço, conferindo maior flexibilidade e eficiência à 

Administração Pública. 

As empresas contratadas deverão atender integralmente à legislação e às normas 

técnicas vigentes, especialmente no que se refere à segurança estrutural e à prevenção 

contra incêndio, garantindo a adequada realização dos eventos e a segurança dos 

participantes. 

A adoção desta solução permite à Administração evitar custos elevados com 

aquisição, armazenamento e manutenção de estruturas próprias, assegurando, ao mesmo 

tempo, acesso a equipamentos adequados, atualizados e dimensionados conforme a 

necessidade de cada evento. 

 

 

 

 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS*:  
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 DESCRIÇÃO UNID. 
SM

CT 
SMEL SMAS SMDEI SMS SME 

SECO

M 

TOT

AL 

1 

Tenda 5x5m: tenda grande (chapéu de 

bruxa ou piramidal), tamanho 5x5 

metros, com calhas em lona branca, 

tipo Sum Lux Antichamas, com 

fechamento em até 4 laterais. Inclui 

Sistema de iluminação e tomadas. 

Compreendendo os serviços de 

instalação e remoção completa das 

tendas no local solicitado. 

Unid 40 30 1 270 0 240 0 500 

2 

Tenda 10x10m: tenda grande (chapéu 

de bruxa ou piramidal), tamanho 10x10 

metros, com calhas em lona branca, 

tipo Sum Lux Antichamas, com 

fechamento em até 4 laterais. Pé direito 

de 3m, 3,5m ou até 4m, conforme 

solicitado pelo contratante. Inclui 

Sistema de iluminação e tomadas. 

Compreendendo os serviços de 

instalação e remoção completa das 

tendas no local solicitado. 

Unid 
13

0 
0 1 120 2 240 0 493 

3 

Tenda 5x10m: tenda grande (chapéu de 

bruxa ou piramidal), tamanho 5x10 

metros, com calhas em lona branca, 

tipo Sum Lux Antichamas, com 

fechamento em até 4 laterais. Pé direito 

de 3m, 3,5m ou até 4m, conforme 

solicitado pelo contratante. Inclui 

Sistema de iluminação e tomadas. 

Compreendendo os serviços de 

instalação e remoção completa das 

tendas no local solicitado. 

Unid 0 0 0 72 0 0 328 400 
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4 

Tenda 8x10m: tenda grande (chapéu de 

bruxa ou piramidal), tamanho 8x10 

metros, com calhas em lona branca, 

tipo Sum Lux Antichamas, com 

fechamento em até 4 laterais. Pé direito 

de 3m, 3,5m ou até 4m, conforme 

solicitado pelo contratante. Inclui 

Sistema de iluminação e tomadas. 

Compreendendo os serviços de 

instalação e remoção completa das 

tendas no local solicitado. 

Unid 60 0 0 0 0 240 0 300 

5 

Piso para tendas: piso devidamente 

nivelado, com 10 cm de altura. 

Fornecer rampa de acesso com altura 

equivalente. 

m²/di

a 
0 0 0 

20.

100 
0 0 

9.90

0 

30.0

00 
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6 

Pavilhão Tipo 1 - 01 (um) pavilhão 

medindo de 20 m (tolerância: ± 2 m) de 

largura por 40 m (tolerância: ± 2 m) de 

profundidade, com pé direito mínimo 

de 6m de altura em alumínio, coberto 

de lona branca blackout anti-chama, 

com fechamento lateral em lonas 

transparentes, blackout anti-mofo e 

antichama. O interior do pavilhão 

deverá ser vão livre, sem colunas de 

sustentação, sendo que a altura de 

regulagem da base do pavilhão deve ser 

de 6m. Iluminação composta por 16 

(dezesseis) lâmpadas de descarga vapor 

metálico 250W, 220V, (incluindo 

reatores, ferragens e acessórios) com 

cabo em cobre tipo PP 2 x 2,5mm², 

isolação PVC 70°C 750V. Obs.: O 

fechamento de fundo e frente deverá 

ser em lona branca. - 08 (oito) 

pirâmides com dimensões 10m x 5 m 

com calhas em lona branca, com 

fechamento completo nas laterais em 

lonas transparentes, com pé direito de 

4,50 m; Obs.: Estas pirâmides terão a 

função de cobrir as arquibancadas 

laterais do pavilhão, sendo montadas 

04 (quatro) de cada lado, unidas entre 

elas e ao pavilhão por uma calha para 

proteção contra chuva. Montagem , 

desmontagem e transporte. 

Unid. 14 0 0 0 0 0 0 14 

7 

Stands Tipo 1 - medindo 4m x 4m, com 

iluminação, tomadas e tablado com 

forração montagem , desmontagem e 

transporte. 

Unid. 0 0 0 15 0 0 185 200 
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Stands Tipo 2 - medindo 4m x 4m, com 

iluminação, tomadas e tablado sem 

forração com montagem , 

desmontagem e transporte. 

Unid. 0 0 0 0 0 0 100 100 

9 

Stands Tipo 3 - medindo 4m x 5m, com 

iluminação, tomadas e tablado com 

forração com montagem , 

desmontagem e transporte. 

Unid. 0 0 0 0 0 0 100 100 

10 

Stands Tipo 4 - medindo 4m x 6m, com 

iluminação, tomadas e tablado com 

forração com montagem , 

desmontagem e transporte. 

Unid. 0 0 0 120 0 0 0 120 

11 

Stands Tipo 5 - medindo 4m x 3m, com 

iluminação, tomadas e tablado com 

forração com montagem , 

desmontagem e transporte. 

Unid. 20 0 0 0 0 0 80 100 

12 

Stands Tipo 7 - 1,5m de comprimento x 

2m de largura, com iluminação, 

tomadas e tablado com forração com 

montagem, desmontagem e transporte. 

Unid. 0 0 0 480 0 0 0 480 

13 

Stands Tipo 8 - 1,5m de comprimento x 

2m de largura, com iluminação, 

tomadas e tablado com forração, 

fechamento frontal, frente de vidro, 

porta e chave com montagem, 

desmontagem e transporte. 

Unid. 0 0 0 15 0 0 85 100 

1.2 

GERADOR 80 KWA 

Equipamento com capacidade de 80 kva 

(entre 78 e 85kva) , com cabos compatíveis 

para fornecimento de energia, combustível 

e técnico geradorista à disposição. 

diário 0 0 1 0 0 0 49 50 

1.3 

GERADOR 120 KWA 

Equipamento com capacidade de 120 kva 

(entre 115 a 122 kva), com cabos 

compatíveis para fornecimento de energia, 

combustível e técnico geradorista à 

disposição. 

diário 0 0 0 0 0 0 30 30 
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1.4 

GERADOR 180 KWA 

Equipamento com capacidade de 180 kva 

(entre 178 a 185 kva), com cabos 

compatíveis para fornecimento de energia, 

combustível e técnico geradorista à 

disposição. 

diário 8 0 0 0 0 0 22 30 

1.5 

GERADOR 250 KWA 

Equipamento com capacidade de 250 kva 

(entre 249 e 256kva), com cabos 

compatíveis para fornecimento de energia, 

combustível e técnico geradorista à 

disposição. 

diário 8 0 0 0 0 0 4 12 

8.1 

Plano de Prevenção e Controle de 

Incêndio (PPCI) até 999 - Risco Pequeno 

- Fornecimento de PPCI aprovado junto 

ao Corpo de Bombeiros de Canoas, 

incluindo-se o pagamento das 

respectivas tarifas e taxas (ART’s); 

- Fornecimento dos equipamentos de 

segurança relacionados no PPCI e a 

disponibilização de equipe habilitada e 

treinada para a Brigada de Incêndio, 

respeitando-se todas as especificações do 

PPCI durante todo o evento. 

Unid. 0 0 0 0 0 0 50 50 

8.2 

Plano de Prevenção e Controle de 

Incêndio (PPCI) de 1000 até 1.999 - 

Risco Médio 

- Fornecimento de PPCI aprovado junto 

ao Corpo de Bombeiros de Canoas, 

incluindo-se o pagamento das 

respectivas tarifas e taxas (ART’s); 

- Fornecimento dos equipamentos de 

segurança relacionados no PPCI e a 

disponibilização de equipe habilitada e 

treinada para a Brigada de Incêndio, 

respeitando-se todas as especificações do 

PPCI durante todo o evento. 

Unid. 10 13 0 0 0 0 27 50 
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8.3 

Plano de Prevenção e Controle de 

Incêndio (PPCI) de 2.000 em diante. - 

Risco Grande 

- Fornecimento de PPCI aprovado junto 

ao Corpo de Bombeiros de Canoas, 

incluindo-se o pagamento das 

respectivas tarifas e taxas (ART’s); 

- Fornecimento dos equipamentos de 

segurança relacionados no PPCI e a 

disponibilização de equipe habilitada e 

treinada para a Brigada de Incêndio, 

respeitando-se todas as especificações do 

PPCI durante todo o evento. 

Unid. 0 0 0 0 0 0 50 50 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Utilizamos como base de valor referência para licitação, a média dos valores 

apurados no painel de preços, licitacom, PNCP, conforme planilhas anexas ao processo. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO*: 

Considerando que a ata de registro de preços contempla diversos itens de 

locação de materiais e estruturas para eventos, cada qual com fornecedor distinto, opta-

se pelo parcelamento da solução, de modo a viabilizar a contratação específica de cada 

grupo de itens conforme sua natureza. 

O parcelamento da solução justifica-se pela diversidade e especificidade técnica 

dos objetos contratados, o que recomenda a contratação de fornecedores especializados 

em cada tipo de item. Tal medida proporciona maior eficiência operacional, além de 

assegurar economicidade e competitividade, em consonância com o princípio do 

parcelamento do objeto, previsto no art. 40, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que orienta 

a Administração a dividir a contratação sempre que técnica e economicamente viável, 

de modo a ampliar a participação de licitantes e otimizar o uso dos recursos públicos. 
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10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Além da contratação por locação, montagem, operação e desmontagem de 

tendas, piso para tendas, pavilhão, gerador e PPCI, poderão ser necessárias outras 

contratações correlatas e/ou interdependentes, essenciais para a realização dos eventos 

do Município. 

Entre essas, destacam-se serviços de segurança, fornecimento de infraestrutura 

complementar — como sonorização, iluminação, banheiros químicos, 

decoração,cadeiras e mesas plásticas, palcos — contratação de artistas e equipes de 

apoio, bem como eventuais serviços de divulgação e comunicação. 

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

ANUAL DE CONTRATAÇÃO – PAC: 

Não há confirmação quanto à previsão da presente contratação no Plano Anual 

de Contratações (PAC), tendo em vista que as estruturas serão utilizadas por diversas 

Secretarias Municipais. 

Destaca-se que, embora a Diretoria de Eventos já integrasse a SECOM à época 

da elaboração do PAC, não havia clareza quanto à dimensão da demanda e à 

centralização dessas contratações, o que dificultou seu adequado planejamento. 

Dessa forma, a presente contratação decorre de necessidade identificada no 

decorrer do exercício, visando atender às demandas dos eventos institucionais do 

Município. 

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A contratação visa garantir suporte logístico e estrutural para a realização de 

eventos institucionais do Município de Canoas/RS, assegurando qualidade, segurança e 
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eficiência. Serão disponibilizados itens como tendas, estandes, pisos, geradores e PPCIs, 

possibilitando montagem adequada, conforto e acessibilidade ao público e às equipes 

envolvidas. A opção pela contratação de locação dos materiais busca conferir maior 

flexibilidade no atendimento às demandas das diversas Secretarias, permitindo 

adequação às especificidades de cada evento, otimização dos recursos públicos e maior 

eficiência na execução das atividades. 

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

A Secretaria Municipal de Comunicação (SECOM) identificará e realizará o 

planejamento prévio de suas demandas. Será providenciada a capacitação de 

servidor(es), formalmente designado(s) como fiscal(is) de contrato, para a fiscalização e 

gestão contratual em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e legislações 

aplicáveis.  

14 – PLANEJAMENTO E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A empresa contratada deverá adotar, na execução dos serviços objeto desta 

contratação, no que couber, práticas de sustentabilidade, em conformidade com as 

disposições da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, bem 

como com os princípios e diretrizes previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Deverão, ainda, ser observados os requisitos ambientais estabelecidos pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), priorizando-se 

a utilização de produtos, materiais e equipamentos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. 

Ressalta-se, ainda, a necessidade de observância de critérios adicionais de 

sustentabilidade tanto na fase de seleção do fornecedor quanto na execução dos 

serviços, de modo a assegurar a adoção de práticas que promovam a redução de 

impactos ambientais, o uso eficiente de recursos naturais e a responsabilidade 

socioambiental ao longo de toda a contratação. 
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15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Diante da análise realizada no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

declaramos como VIÁVEL o Registro de Preços para contratação de serviços do objeto 

deste certame.  

____________________________________ 

Larissa Regina Miranda  

Matrícula 123415 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

Secretaria Municipal de Comunicação 
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